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5.º Termo Aditivo ao Contrato nº 179/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a R TUPINAMBÁS, 191  - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 75.984.195/0001-50, 

neste ato por seu representante legal, JOSE CARLOS MAESTRELLI,  
CPF:183.776.619-34 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas da n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Processo inexigibilidade n° 1/2017, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 18/05/2017, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n° 
1/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, 
LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA  (24 HORAS), INTERNAMENTO 
HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA PR, em conformidade com o Parecer Jurídico nº 90/2019,  fica  
prorrogado o prazo de Vigência e Execução do Contrato nº 179/2017 
para mais 12(doze) meses a partir da data de término do contrato dia 
30/03/2019. Fica também aditiva do seu valor em R$ 2.385.600,00 
(Dois Milhões, trezentos e oitenta e cinco mil e seiscentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Capanema - PR, 28 de março de  2019

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

JOSE CARLOS MAESTRELLI
Representante Legal

HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP
Contratada

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2019
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:
Modalidade: Pregão Presencial nº27/2019
Tipo de Julgamento: Menor preço por item.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQ-
UIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 
– PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor: R$873.621,63 (Oitocentos e Setenta e Três Mil, Seiscentos e 
Vinte e Um Reais e Sessenta e Três Centavos)
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 25/04/2019
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 
Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema-PR,28 de março de 2019
Américo Bellé- Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.632, DE 29 DE MARÇO DE 2019.

Declara a vacância de cargo público em decorrência de Aposentadoria 
do servidor José Iloi Pedroso.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos do art. 37, V, da Lei Municipal nº 
877/2001,

DECRETA:

ATOS LICITATÓRIOS
DECRETOS
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Art. 1º Declaro vago o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Grupo 
Ocupacional 04 – Serviços Auxiliares, do anexo III, da Lei Municipal nº 
1.280/2010, ocupado pelo servidor José Iloi Pedroso, matrícula 2.229-
1 em decorrência da aposentadoria por tempo de contribuição.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 29 dias do mês de março de 2019.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.362, DE 29 DE MARÇO DE 2019.

Converte Licença Especial do servidor José Iloi Pedroso em verba in-
denizatória. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de 09 de abril 
de 2012;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 6.632/2019, que declarou a 
vacância do cargo da Auxiliar de Serviços Gerais III, em razão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição do servidor José Iloi Pedroso, 

RESOLVE:

Art. 1º Converter em verba indenizatória a Licença Especial de 3 (três) 
meses, prevista no artigo 4-C, da Lei Municipal nº 877/2001, alterada 
pela Lei Complementar nº 004/2012, de direito do Servidor José Iloi 
Pedroso – Matrícula 2.229-1, referente ao período aquisitivo de 2012 a 
2017, em razão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Parágrafo único – As verbas indenizatórias previstas nos artigos 1º 
desta Portaria serão pagas juntamente com as verbas rescisórios da 
servidora. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 29 dias do mês de março de 2019.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR
FPM – Fundo de Participação dos Municípios – 9.703-9 29/03/19 552.981,93
ITR – Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural – 9.721-7 29/03/19 158,43
Fundo Especial do Petróleo – 12.254-8 26/03/19 21.540,29
FNDE – FUNDEB – 30665-7 26/03/19

27/03/19
29/03/19

9.522,32
120.638,75
57.031,44

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIAS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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